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MUNIcIPIo DE sANTA MARIA Do oESÍE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RU^ JOSE OE FR^Nç^ PEREIi^, N. 10 - CEp.r 35.230.000 - FONÉ/F^l: (0aZl 36aa-1?33

1.O TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 287 12022

De um lado, o MUNICíP|o DE SANTA MARIA Do OESTE, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do

Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.544/0007-26, neste ato representado
por seu Prefeito Municipal, Sr. oScAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da

Cédula de ldentidade n.e 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.e 707.594.379-87,
rêsidente e domiciliado na Rua João Kulic2, 155, Jardim Santa Clara, nesta cidade, e

que aqul passa a denominar-se de CONTRAÍANTE, e de outro lado NITROTEC

COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA, iNSCTitA NO C.N.P.J. SOb N.9

09.492.811/0001-21, localizadâ na Rua Pernambuco, 2862, Bairro Coqueiral,
Município de Cascavel - PR, representada pelo Senhor Sandro Henrique Borilla,
brasileiro, portador do RG n.e 22.237908-x e inscrito no CPF sob n.s 164.023.768-25, e

que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditar o contrato original
de acordo com o disposto no Art. 57, lnciso ll e Art. 65, lnciso ll, § le da Lei

8.666/1993, mêdiante as cláusulas e disposições seguintes:

ctÁUsutA PRIMEIRA: De acordo com o disposto na Lei Federal n" 8.666/93 em seu
Art.65, lnciso ll, § 1", fica aditivado o quantitativo do Contrato Administrativo n.s
287 /2022 em 25o/o, que perfaz o valor de RS 16.075,00 (Dezesseis Mil e Setenta e

Cinco Reais), alterando o valor contratual de RS 64.300,00 (Sessenta e Quatro Mil e

Trezentos Reais) para RS 80.375,00 (Oitenta Mil Trezentos e Setenta e Cinco Reais).
Alterando as quantidades dos itens contratados.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E VIGÊNCIA: O Prazo de vigência de que trata a

Clausula 6e, fica prorrogado por 06 (Seis) meses, vigorando assim até 24/0412024.
CLAUSUTA TERCEIRA: No exercício financeiro de 2023, as despesas oriundas deste
aditivo, correrão por conta das dotações informadas no ano 2023.

CtÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do
contrato original celebrado em 24 de Outubro de 2022, não modificadas por este
instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.
E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias
de igualteor e form a.
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

Lrcr'r ÇÀo
t" TERtl() ADITTVO CO\TRAT() ÂDIÍI\ISTR{TIVO \." 2t7l2022

DE UNT IAdO. O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.
pessoa juridica de dircito público intemo, com scde na Rua José de

França Pereira, l0 Santa Maria do Oeste PR inscíto no CCC&íF
sob n. 95.684.544/0001 -26. neste ato rcp.csentado por scu Prefeito
Municipal, Sr OSCÀR DELGADO. brasilciro, casado. ponador da

Cédula de Identidade n." ó.2S6.081-7, e inscrito no C.PF. n."
701.594.329-81. residcnte e domiciliado na Rua João Kulicz. 155.

Jardim Santa Clara. nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se de

CONTRATANTE. e de outro |ado NITROTEC COMÉRCIO DE
PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA. inscrita no C.N,PJ, sob

n." 09..192.811/0001-21. localizada na Rua Pemambuco.2862. Baino
Coquciral, Município de Cascavel - PR, representada pelo Senhor

Sanúo Hcnrique Borilla. brasilciro. ponador do RC n.'22.237908-x e

inscrito no CPF sob n.' 164.023.'768-25. e que aqui passa a

denominar-se de CONTRÁTADA. resolvem aditar o contrato original
de acordo com o disposto no Art. 57, Inciso II e 

^rt. 
65. Inciso II. § l'

da Lei 8.666/1991. mediante as cláusulas e disposições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: De acordo com o disposto na Lei Federal
n" 8.666/93 em seu An. 65, Inciso II. § 1". fica aditivado o
quantitativo do Contrato Administrativo n.' 28'/ 12022 em 25%, quc
perfaz o valor de R$ 16.075.00 (Dezesseis Mil e Setenta e Cinco
Reais), alterando o valor contratual de RS 64.100,00 (Sessenta e

Quatro Mil e Trezentos Reais) para RS 80.375.00 (Oitentâ Mil
Trezentos c SetenB e Cinco Reais). Alterando ts quantidadcs dos itens
coltratâdos.
CLÁUSULA SEGUNDÁ _ DO PRAZO E VIGÊNCIA: O PTazo de

vigência de que tratâ â Clausula 6', fica prorrogado por 06 (Seis)

meses, vigorando assim aÍé 2410412024.
CLAUSULA TERCEIRÂ; No exercicio financeiro de 2023, as

despesas oriundas deste aditivo, correrào por conta das dotaçôes
informadas no ano 2023.
CLÁUSULA OUARTA: Permanecem inalteradas as rlemais
condições e cláusulas do contrato original celebrado em 24 de
Outubro de 2022. não modificadas por estc instrumento. declarando-se
nestâ oponunidade a ratificaÇão das mesmas.

E por estarem de acordo. os participes firmàm o presente aditivo em
02 (duas) vias de igual teor e fonna.
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